
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU

DECRETO No 042t2023
DE 25 DE OUTUBRO OÉ 2023

Dispõe sobre nomeação da Sr." YANCA
SANTANA DA SILVA, para Exercer o
Cargo em Comissão de Assessor(a) I -
cc3.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79 da Lei Orgânica do Município de

Gararu, Estado de Sergipe e de acordo com a Lei no 67412019 de í 1 de outubro de

2019 e suas alteraçóes.

RESOLVE:

Nomear a Sr.a YANCA SANTANA DA SILVA, CPF: 065.726.395-84,

RG. 4.145.349-2 SSP/SE, para Exercer o Cargo em Comissão de Assesso(a) l-CC3,

lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, na Escola Municipal Maria Salvelina

de Lima, no Povoado São Mateus, do quadro de pessoal deste Município.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 09 de outubro de 2023.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE
SERGIPE, em 25 de outubro de 2O23.
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O usuário Wagner Cavalcante Batista criou o documento do tipo
DECRETO com o HASH
02004C35D1268214D44D3A7E824C96A5 utilizando o endereço
tP 131 .161.131 .127

Foi solicilada assinatura para Gilzete Dioniza de Matos utilizando
o lP 131 .161 .131 .127

Gilzete Dioniza de Matos assinou o documento de HASH
02004C35D126821 AD44O3A7EB24C96A5 utilizando o lP
189.0.145.41

As assinaturas do documênto de HASH
02004C35D1 26821 AO44D3A7 EB24C96A5 foram encerradas
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ffi A autenticidade deste documento poderá ser conÍlrmada na página da lnfluir ERP Gararu na internet,
no endereço http://gararu.influirerp.com.br/Autenticidade.aspx por meio do código de validação ou
QRCode.
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